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DECRETA 

SÚMULA — Institui A PROVA RÚSTICA SARANDI EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DA PADROEIRA DO MUNICÍPIO, e 
da outras providências. 

AUTOR:- ERASMO CARDOSO PEREIRA. 

Art. 12 - Fica instituída no Município de Sarandi "A 
PROVA RÚSTICA SARANDI EM COMEMORAÇÃO AO DIA DA PADROEIRA DO 
MUNICÍPIO", a ser realizada anualmente no primeiro Domingo subseqüente ao Feriado da 
Padroeira "27 de Novembro". 

Art. 22 - A Prova Rústica instituída por esta lei 
passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Art. 32 - 0 Poder Executivo Municipal 
providenciará a regulamentação da presente lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua publicação. 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogado-se as disposições em contrario. 

do mês de Junho de 2014. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 24 dias 
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Sarandi, 10 de outubro de 2016. 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado, Vereador com assento neste Legislativo, 
vem através do presente, com a especial finalidade de solicitar a Vossa Excelência, o 
arquivamento do Projeto de Lei número 2352/2014. de minha Autoria, onde "Institui a 
PROVA ROSTICA SARANDI em comemoração ao Dia da Padroeira do Município, e dá 
outras providências- , em virtude de não haver mais interesse em sua tramitação. 

Respeitosamente, 

Erasmo Cardoso reira, 
Vereado 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Belmiro da Silva Farias, 
CÂMARA MUNICIPAL. 
Nesta. 
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